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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 23/2024
ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 2.391, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 QUE ESTABELECE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS IDOSAS, ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, ÀS GESTANTES, ÀS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), ÀS PESSOAS OSTOMIZADAS E ÀS PESSOAS ACOMPANHADAS DE CRIANÇAS DE COLO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Ordinária nº 2.391/2023, passando a constar a seguinte redação:

“Art. 1º Terão atendimento prioritário em todas as repartições públicas municipais e nos estabelecimentos bancários e comerciais as pessoas idosas, as pessoas com deficiência, as gestantes, as pessoas portadoras de Transtorno do Espectro Autista (TEA), as pessoas ostomizadas, as pessoas acompanhadas de crianças de colo e portadores de fibromialgia no âmbito do Município de Schroeder.

§ 1º Entende-se por atendimento prioritário a não obrigatoriedade das pessoas protegidas por esta Lei esperarem em filas ou, em caso de fila, terem o atendimento preferencial.

§ 2º Entende-se por pessoa idosa aquela que comprovar mais de 60 (sessenta) anos de idade.

§3º As pessoas idosas com mais de 80 (oitenta) anos terão prioridade máxima, conforme estabelecido pelo Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741 de 1º de outubro de 2003.

§4º Considera-se pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, permanente e ou temporária, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, permanente ou temporária, de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz (mil hertz), 2.000Hz (dois mil hertz), e 3.000Hz (três mil hertz);

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 (três décimos) e 0,05 (cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º (sessenta graus); ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores, que se apresenta de forma temporária ou permanente;

d) deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 (dezoito) anos e é caracterizada por limitações significativas, tanto no funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades sociais cotidianas e práticas; 

e) síndrome genética que pode condicionar ou favorecer a presença de quadros patológicos descritos nos itens anteriores, nas suas variações, incluindo, a síndrome de down; 

f) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

g) portadores de Fibromialgia.

§5º Considera-se pessoa portadora do Transtorno do Espectro Autista quando caracterizado por deficiências persistentes na comunicação e interação social, padrões restritos e repetitivos de comportamento, interesses ou atividades e, os sintomas causam prejuízos clinicamente significativos nas áreas social, ocupacional ou outras áreas importantes de funcionamento; 

§6º As pessoas enquadradas no parágrafo 4º e 5º comprovarão através de laudo médico e/ou Carteira de Identificação da Pessoa com Deficiência (CI-PCD), Carteira de Identificação do Autista (CIA) e Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPF), podendo ser apresentada também pelo acompanhante, também beneficiário desta Lei.

§ 7º O município passará a emitir Carteira de Identificação da Pessoa com Deficiência (CI-PCD), Carteira de Identificação do Autista (CIA) e Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPF), o qual será solicitado através de protocolo junto ao munícipio nos termos de Resolução da Secretaria da Saúde. 
§8º Consideram-se gestantes, para efeitos desta Lei, aquelas pessoas cujo aspecto físico permita identificação visual ou possuam carteira de identificação de gestante.

§ 9º A condição de pessoa ostomizada é comprovada pelo uso de bolsa de colostomia ou outras, conforme seu problema de saúde, e mediante a apresentação de documento de identificação para pessoas ostomizadas, nos termos do Decreto Federal Nº 5.296/2004, de 2/12/2004.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 18 de julho de 2024.

LAURO TOMCZAK 

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 23/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores. 

O Poder Executivo Municipal de Schroeder vem com o devido respeito e acatamento solicitar a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe, que tem por escopo alterar a Lei Ordinária nº 2391/2023 que dispõe sobre a Prioridade de Atendimento às Pessoas Idosas, às Pessoas Com Deficiência Física, às Gestantes, às Pessoas Portadoras de Transtorno do Espectro Autista (TEA), às Pessoas Ostomizadas e às Pessoas Acompanhadas de Crianças de Colo, no Âmbito do Município de Schroeder.
Durante a aplicação da legislação, sentiu-se a necessidade de melhor definir os tipos de deficiência, bem como, estabelecer a criação de carteira de identificação da pessoa com deficiência, para que estas também possam ter um documento para apresentação na hora de requerer a prioridade legal, não sendo necessário o possuir consigo, o tempo todo, laudos médicos que comprovem a deficiência. 

O projeto e as definições estão alinhados com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, a Lei nº 13.146/2015, bem como com a Lei nº 10.048/2000 (que dispõe sobre o atendimento prioritário). Além disso, participe da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, de qual o Brasil é signatário.

Portanto, considerando a importância de estabelecer prioridade de atendimento a grupos vulneráveis, bem como os princípios de igualdade, inclusão e justiça social, solicitamos o apoio e a aprovação deste Projeto de Lei. Acreditamos que essa medida contribuirá significativamente para o município.

Schroeder, 18 de julho de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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